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Em au;-ndin1enco à sua solicitação, apresm1cm1w5 para sua ap1'eci-ação nossa proposta dé preços pa-'z|'zx a

Lmexo, u segundo discriminação e Cor1diçõ‹¿~§abuíxu

[lI\ÍSÊÍ`¿liš PLANILHA DE PREÇÔS]

Valor Giobzxl de: R$ ______(si)
Prazo de Execução: ___( )dias.
Validade da Proposta: ( ) dias.
Dados Bancários:

J Atenciosamente,

›

1
u

Célrimbo ú Assinâxturêz do Proponente

Carimbo e Assinatura do Responsável 'Técnico

PREEFEITURA Má.H“¬||\É|PAL DE li-TORADA NOVA
AV. MANOEL CAÊTRÚ. N". 726 -- C.7EN'l`F1Ó - MORADA NÚVA - CEARA- CEF ü29fIU.GüU

Cm'-*J 0?.7.~32.S40¡00o1-00 - CGF 06.920.-|?1-‹‹. E-MAH.: l1_-_¬¿;¿;_;¬¿z¡:_Jz_¡_z_1_r¿ff.":`.`-',2'.1r!o¿¿¿1.3¿à;1f‹ L-:'. F‹.-no (2125) 3422.1351

\ execução dos serviços úiispostos na Tomada de Preços supracítada, conforme Planilha de Preços em
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CONTRATO N”.

CON'I`RA'I`AN'I"E
PREFEI'I`URA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRE'l`/-IRIA DE
Endereço: __ ,I _
C.N.P.J. 11. 9 _______________

¬-f

REPRESEN'I`AN'I`E:
II111o.[a) Sr.(a)
Cargo:
Endei-'ez;o: _

R.G 119.
L..P.F. 11.9

CON'l`RA'l`ADA:
1-E111presa: __ 1 _
Endereço: _ 1 __, _
C.N.P.i.11.**`
CREA n”.

REPRESENT/I\N'I`E DA EMPRESA:
Nome:
Cargo:
Endereço: I _ _

-z R.G. ng.
C.P.F. 11.9 ___

1zssPoNsÁvs1. 'rÉcN1co DA 1'~;1v11›nssAz
Nome:
(`.`I{I-IA 11.” ___

PR1sÃ1v1auLoz
Aos [ ) dias do mês- de de . na sede da Prefeitura Municipal de Morada Nova. foi
lavrado o presente Contrato, que, depois de lido e achado conforme, vai assinado.

CLÁUSULA 1" - convençäo
1.1. Ficam convencionadas as designações de PI`iEFIEi'l`URA para a PREFEl'i`URA MUNICIPAL DE
MORADA NOVA/SECRE'l`ARIƒ-\ DE de CON'I`RA'i'ADA para a empresa ___

PREEFEITIJRA IVILINICIPÀI.. DE IVIORADA NOVA
AV. NIANÚEL CASTRO, N°. 726 - CENTRO - IVIOIYADA NOVA - CEARA- CEF' G2*.i4D.00U

CNPJ u7.7a2.B4o/000-1-oo - CGF 06.920.-171-‹+. E-MAIL; 1i_f.1i¿z¿¿¿.z1_cj¿¿111¬giÍ>mtlooi‹ e¿111_1_'g¿;. Fone (sa) 3‹12:›.13s-1
1_. _.. _.. _-____.___.. ____ __ ___ _____ _____ _____ ____/
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ESTADO DO CEARÁ A
PREFEITURA IVIUNICIPÀL DE IVIORADA NOVA
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FISCALIZAÇÃO para o representante da Secretaria dt- _ , designada para acomp.1nl'1a1'a
execução da Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratnais.
CLAUSULA 2" - OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. Contratação de serviços de engenharia para a .de responsabilidade da
SECRETARIA DE ___ , conforme Projetos, Planilhas de Orçamento e
Cronograma Físico Fir1ant'eiro. em Anexo.
2.2. A CONTRATADA se obriga executar, no regime de Execução Indireta, na modalidade de Empreitada
põr menor Preço Global.

c1_ÁusuLA 3° - PREÇO

3.1. A PREFEITURA se obriga a pagar à CON'l`RA'l`AD/I para realizar o objeto do presente Contrato o
Valor Global de R$ ( ___ ), sujeito as incidências tributárias
normais. e, em conformidade com o processo licitatório de TOMADA DE PREÇOS N.”ii

ctÁusutA zu - couniçoss DE Pf\oz=uviEN'ro
4.1. O pagamento do objeto deste Contrato será feito em Reais. após a emissão dafsj respectiva(sj
fatura(s) e, após atestado a execução da etapa pela fiscalização da PREFEITURA.

Parágrafo 1°
Nenhum pagamento irá isentar a CON"l"RA'l`ADA das suas respoiisalâilidades ctimratuais. nem implicar
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

Parágrafo 2°
Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconsellie o pagamento, a CONTRATADA sera
cientificada, a fim de que tome providências.

Parágrafo 3°
Potlerz'1a PREFEl'i`URA sustar o pagamento da CON'I`RA'I`ADA nos seguintes casos:

a) Quando a empresa empreiteira deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo
fixado;
b) Obrigações em geral da CONTRATADA, para com terceiros, que possam de qualquer forma
prejutlicar a PREFEITURA;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do ajuste.

CLÁUSULA sa - sQun.iB1¬uo Economico E riuancsiao
5.1. Os realinhamentos de preço dos serviços objeto do Contrato, quando solicitados pelo
CON'I`RA'I`ADO, oCoI'r“E-rão de corifomiídatle com o art. 65, II, “ti” da Lei 119 8666/93, de I`or1T1a a1i'1anL'ero
equilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato.

ctÁusu1..»\ os ¬ 1tsA1us"r1~:
6.1 - Os preços são fixos e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentaçao da proposta
comercial. Apos os 12 [doze] meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data

PREEFEHURA Muu1c|PA1. oe MQRADA Nova
AV. MANOEL CASTRO. N". ras - ceurao - MORADA Now. - CEARA- eee sas-w.ooo

CNPJ 07.'/a2.aaofooo1¬oo - CGF 0i5.s2o.171»4. E-1viA1i_: licitacrflrpjfijgtitiook com._`p_r. Fonersaja-122.1aa1
_--- - _ _ O _ _ _
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da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC - COLUNA 35.
constante da revista "COl\lJUNTURA ECONO1VllC!\", editada pela Fundação Getúlio Vargas.
6.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

!_.IU _
R = V 'í ,0nde:

/ii

R = Valor do reajuste procurado:
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
l.. = Índice inicial-correspondeute ao inês da entrega da proposta;
I = Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.

6.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 139 mês após a data-limite da apresentação da `
proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se
manterá lixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses.
6.4- A data base de referência da proposta de preços sera a data de apresentação da proposta de
preços, e os possiveis reajustes, calculados a partir desta.

CLÁUSULA 7-' - DA ronivni os PAcAMsn'i'o
7.1- Os pagamentos serão efetuados de acordo com a legislação vigente, ein especial com o Art. 40, inciso
XIV da Lei 8.666/93. pela (Iontratante à Contratada mediante a apreseiltação das Notas Fiscais/l*`atura5,
devidamente atestadas a execução dos serviços (conforme medição) pelo Setor Cornpetente, de acordo
com as exigências administrativas em vigor.
7.2- Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fmdar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.3- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
7.4 ~ As medições serão realizadas quinzenalmente e deverão ser feitas separadamente, ocorrendo a
primeira por ocasião da instalação da obra. e as demais a partir da data da ordem de serviço e deverão
estar de acordo como cronograma fisico - financeiro constante da proposta da licitante.
7.5 - Us pagamentos deverão ocorrer no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da data da entrega das
faturas e ou notas fiscais, no setor competente da Prefeitura Municipal de Morada Nova.

ci.ÁusutA as- now-\çÃo oaçAivisn'i¬Ániz›. E ascuasos
8.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n°:
- ' Elemento de Despesa: e. - : sub elemento de
ClBSiJ@Sa=í___.co1i'1 recursos ?____í, consignado no orçamento M unicipai de 20_.

cLÁusuLi=i as - nas Meniçoss
9.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser oliservadas as especificações e critérios
constantes no PROJETO BASICO. parte integrante deste edital.
9.2 - As medições mensais serão efetuadas no 152- [décimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira e
a última medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato, .
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela lfisctilizticãti da

PREEFE|TuaA iviuN1t:lP.‹u. pe wioRAoA novA
AV. NIANOEL CASTRO. ii-1°. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEAl'~lA¬ CEF 62940000

CNPJ 07.782.840/0001-00 - CGF 06.920.171-4. E¬rnA|l.: jLÇ¿i_g_§¿t;_§¿:›:rii |fz*1i-z;_~u"¿Fii_<;^._¿“z__|.__z¿fl1¿;¿¿_ ¡=¡,f,a ¡35¡ ¿.,4g2_¬¡z,¡¡-, /1
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Prel`eitura Municipal de Morada Nova designada pelo setor de Engenharia, atraves de medições parciais,
mensais e/ou tinal, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos:

l Na apresentação da medição mensal devera ser encarninliatlo anexo ao pedido de medição, a
respectiva memória de calculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta
iluminada contendo os trechos executailos no periodo e o acumulado, relatório com l'otogral'ias das
partes executadas mostrando o progresso em relaçao ao inês anterior. cópias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja cumprido os cronogramas Físico e
financeiro no inês tie referência, e os cronograrrias reprogramatlos de acordo com as normas da
Prefeitura Municipal de Morada Nova; quando se tratar de servicos de obras lineares: rede de
distribuição, adutoras, rede coletora, emissarios de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como
ligações prediais, devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês
anterior' aprovado pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de não ser encaminhada a
medição do rnt"2s Corrente.

ll Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da progratnação estabelecida
no cronograma físico do Contrato para o periodo de 01 (um) mt-55.
lll Os serviços não executatlos no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte,
mediante justificativa técnica. analisada e aprovada pela Prefeitura lvlunicipal de Morada Nova. Caso a
justilicativa não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item “DAS SANÇÕES
/\DMlNlS'l`RA'l`lVAS" deste conirílto.

9.3 - A empresa contratada devera apresentar na nie-diçšio final, a Certidão Negativa da lvlatricula CEI da
obra concluída.
9.4 - A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:
l Oficio da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - 'l`RPO;
ll Boletim de meclição;
ill Memória de cálculo;
IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo

gerente da áre;'i. e responsável técnico da contratada;
V Termo de encerramento do diario de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro Fiscal.

gerente da área e responsavel técnico da contratada;
V! 'Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área,

responsavel tecnico da contratada e diretoria de engenliariaz
Vll Cópia da Certidão Negativa da Matricula CEI tia obra concluída.

9.5 - Não serão considerados nas ineciicões quaisqtiei' serviços executados, que não discriminados na
Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso deste Contrato.

ctiiusut/i 10» - nas oeaioacoss

'llJ.'i. O CON'l`iLA'l`ADO obriga-se:

a) A COl\l'l“Rz~\'l`ADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigišnci;-is e condições
a seguir estabelecidas:

PFtEEFEiTuF‹A MLn‹iGiP.‹\|. DE MORADA NOVAAv. MANUEL cnsreo. N°. Yeti - cEnTr‹cz - |vioRAt›A Nova. - CEARA- ceu i_-,zgzmzgg
t:ni=-.i 07.762.840/outri-ou - cor oe.szo.1?1-4. E-|viAii.z llciiacac¿i_n¿_1i;iioiitloo§¿o¿w1_o¿,. serie isa; :=.úz2.1:is~i

PREFEITURA lVlUNlClF-'AL DE NIORADA NOVA '¿§›,~,m\¡e\'1*$
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b) Executar a obra através de pessoas idõneas. assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que venham a cometer no desernpenh.i de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de
Morada Nova solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
cj Substituir' os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem
o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
dj Facilitar' a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CON'l`RA'l`ANTE;
e) Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausência ou ornissíio
da 1¬`lSC/\LlZ/\ÇÃO, indenízando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus lnt‹_~resses,
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregatlos, prepostos
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá it danos causados a terceiros, devendo a
COl\l"l`l'<A'l`ADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel olastwvância tias normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
fj Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CON'i`RA'l"ADA não deverá, mesmo após o término do CON'l`RATO, sem consentimento prévio por escrito
da CON'l`RA'i`./\N"i`l'‹§, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo
anterior, a não ser para fins de execução do CON'l`RA'l`O;
gj Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Morada Nova por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez o_ue a inadimplência
da CON'l`RA'l`AD/\, com rel"crência as suas obrigações, não se transfere a l"rel"eitura Municipal de l\/lotada
Nova;
hj Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CON'l`RA'l`O;
ij Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União, Estado,
Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
j] Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Traballio e legislação pertinente;
lj Respoiisabiiizui'-se pela adoção tias medidas necessárias a proteção ambiental e às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal.
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei ng 9.605, publicada no D.O.U. de 13/OZ/98;
rn) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou ornissâio sua, de seus empregados, prepostos ou
Contratados;
nj Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
o) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado no § 1°, do
art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
pj Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto a
CON'l`RA'l`AN'i`l3, até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
q) Fornecer os equipamentos tie proteção individual aos seus funcionarios, bem como aos
subcontratados e zelar pela segurança cia comunidade.
rj Manter nos locais dos serviços um “Livro tle ílcorrëncias", onde serão registrados diariarnente o
andamento dos serviços e os fatos relativos a execução das obras. Os registros feitos receberão o visto
da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Morada Nova. As vias deverão ser
semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura

PREEFEITURA iuuriicieac os ivioRAoA Nova
Av. MANUEL cmstao, N°. 125 - oentno - ivioRAoA Nov/A - CEARA- cer s2ezio.ooo

CNPJ 0'/.'fB2.84o/0001-tio -CGF 06.520.171-4. E-matt: ji_ç_jtE¿-:¿ä?fl.f_uÉÉ\t;tltlç¿_g_l‹.com br. Fone (aa) 3422_'|:H5'i
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Municipal de Morada Nova e da Contratada, ficando na sala técnica do canteiro de obras a 39 vía
pertencente ao livro de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as alterações do
contrato devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os registros
no pedido.
s) Prestar os serviços de acordo com a PLANlLl-lA DE ORÇAMENTO BÁSICO E QUAN'l`l"I`A'l`lVO, partes
integrantes do edital;
t) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
u) Responsabilrzar-se pela con fo rmitlatle, adecjuaçào, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, niatéria~prima ou cornponente individualmente considerado, mesmo que não
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
v) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes tia 1* metlição.
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições
e Meio Ambiente de 'Trabalho na Industrial da Construção ~ PCIVIAT, no Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de
pagamento;
x) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante
de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da primeira fatura,
perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de retardar o processo de pagamento;
2) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada
Nova, sob pena, de retardar o processo de pagamento:
w) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Contrato, deforma convencional e em meio digital.

10.2. A CON'í`RA'l`ANTE obriga-se:

a) Fornecer ao CONTRATADO todas as informações e condições necessarias para a execução dos
serviços objeto deste Contrato.

b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
c) Efetuar' o pagamento à CONTRATADA em conforrnidade com a Cláusula 4*-* deste Contrato.

O1 E5 tnc1.Áusu|.A na ~ mts rsnauoâoes E s/mc
11.1. A empresa contratada pela PREPEl'l`URA para execução da obra, no caso de inadímplernento, ficara
sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias. conforme segue;
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual. em caso de recusa da licitante vencedor:-1
em assinar o Contrato dentro de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data da convocação.
b.2) O prazo de entrega devera ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimo por cento) por dia de atraso. até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total
da operação, caso o atraso seja inferior a 30 (trinta) dias.
b.3) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fisico-financeiro não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
PREFEl'l`U RA pôr prazo não superior a O2 (dois) anos;

Paeereituaa MUNICIPAL DE MORADA NovA
Av. wianoec casrao, N". me t- ceiwao - ivioaaoa nova - cE.‹=.aA- CEP ezsmoou
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d) Declaraçzfio de inifiuneiclade para licitar ou contratar com a Administração Mtluicipul, enquutito
pel`dLil'al'ei'fl Os motivos Cieterminantos da punição. ou até que seja promovida reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.2. A PREi-'E'l"l"URA, sem prejuizo das saiiçõc-s aplicáveis. reterzi crédito, promoverá cobrançti judicial
ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido
pôr culpa da empresa CONTRATADA.
11.3. O atraso injustiiicado na execução total ou parcial da obra, autoriza a PREFEITU RA, a seu credito.
declarar rescindido o Contrato e punir a empresa CON'l"RA'l`ADA corn a suspensão do direito de licitar' e
contratar.
11.-fl-. Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de ialência
da empresa CONTRATADA, instalação de insolvência civil, darão à PREFEITURA, ensejo à rescisão
contratual e o confisco na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no
canteiro de obra.
11.5. As multas previstas no subitem bj alíneas b.1 e b.2. serão devolvidas à empresa COl\l"l"l`<A'TADe..
sem juros e correção monetária, desde que a conclusao da obra se verifique dentro do prazo contratual.
11.6. Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serao aplicadas, as penalidades previstas
em lei.

ct.Áusu1.A 122 ~ casos os Rsscis/io
12.1. A PP.EFEl'i`U RA MUNlClPAL de Morada Nova poderá rescindir 0 contrato, intlependentemente tic
qualquer interpeiaçäo judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento
da ordem de inicio dos serviços:
bj Executar os serviços em desacordo com as especiiicações exigidas:
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou s legislação vigente;
d) (Iometer reiterados erros na execução dos serviços;
e] Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
F) Entrar em concordata, falência ou dissolução. ou recair no processo de insolvência sobre qualquer tie
seus dirigentes.
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos cio item anterior,
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o
valor correspondente as multas porventura existentes. .
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato viera
ser rescindido em decorrência de descuniprimento das normas nele estabelecidas.
12.4-. lndependentemente do disposto nesta clifiusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão
da PREFEl'l`URA MUNICIPAL de Morada Nova, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito
de reclarna‹_:ao ou indenizaçiio a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pap,tiiriei'ito tios serviços
executados e devidamente recebidos.
12.5. Amigável, por acordo entre as partes. mediante atitorizaçao escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a terrno no processo licitatório. desde que haja conveniência da Administração;
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll Xl/ll do art. 78 cia Lei ng 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRA'l`ADD, será esta ressarcida dos prejuizos regultnnentares comprovados. quando os houver
sofrido.
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da i`.ontratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,

Pl'~tEEFEl`i'i.iRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se 0 desejar, apresente defesa no
prazo de 10 [dez] dias úteis, contados de seu recebiinentu u, na hipótese de desistir da tlellesa, interpor
recurso liieráirquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da tlecisao
rescisória.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do
Contrato, o CON'i`l"{A"i`ADO, não tera direito de espécie alguma do indenização, sujeitando-se às
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da administração.

cLÁusuLA 13 H - vicÊNc1A

13.1. O presente Contrato terá vigência tie __ [___] dias corridos. a partir da data de sua
assinatura até. com prazo de execução de ___[__í1 dias, podendo ser prorrogado mediante
aditivo contratual, havendo interesse da administração, disposto no art. 57 e incisos da Lei 8.666/93, e
suas alterações posteriores.
13.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer :icompanliar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma fisico e fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas.
e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serao analisados e julgados pela fiscalização e Gerência
de obras da Prefeitura Municipal tie Morada Nova.
13.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura Municipal
tie Morada Nova, até 30 (trinta) dias antes tia data tio término do prazo contratual. Os atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 [quarenta
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, não serão considerados como
inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra.

ctÁusuLA 14-H ~ nas sui3couTRA'rAçÕss nos ssnviços

14.1 - A subcontrataçao não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e
solidária perante a Conti'at'aute.
14.2- As subcontratações porventura reali'/.atlas serão integraimerite custeadas pela Contratada.
14.3- A Proponente vencedora da licitação, após a assinatura do contrato, poderá subcouu-star, até o
limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens
do cronograma de execução;
14.4- Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que
tenha sitio considerada inabiiitada.
14.5- A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio liquido igual a um terço tio exigido da
Contratada Principal e apresentar' os documentos a seguir relacionados:
14.5.1 - Relação das obras a serem subcontratadas.
14.52 -Demonstração da capacidade técnica operacional no minimo iguala 50°/u [cinqüenta por cento)
das obras a serem subcontratadas, bem como comprovação tie possuir, em seu quadro funcional.
profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem sulJenipi¬eitt|tlz=is.
145.3 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Morada Nova.
'i4.5.4-- A Conti'-atado deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de l\/lotada Nova os pedidos
de subcontrataçao, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os
documentos exigidos nesta cláusula.
14.55- Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeiuira lviuniclpal
de Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado.

PReeFei'ruaA Municip/u. oe MORADA Nova
Av. ivmnoet cristao. re. '/26 - CENTRO -MORADA NovA - CEARA- CEP s2s4o.o0o
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mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
Preieitiira Municipal de Morada Nova.
14-.5.5.1 - Da solicitàição prevista no item 14.1, constará expressamente que a empresa contratada é a
úiiica responsável por todas as obras executadas pela Siibcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome. e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
1fi~.5.6-O contrato firinaiio entre a Conti'¿-itada e a Subcontrzitada será apresentado ii Preieitura
Municipal de Morada Nova, que poderá objetai' i'elativai'i'ieiite às cláusulas que possam vir ein seu
desfavor ou ensejarresponsabilidades e encargos de qualquer natureza.
14.5.? -Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CON'l`RA'1'ADA é a única responsavel por
todas as obras executadas pela Subcoiitratada, pelo Faturamento em seu exclusivo nome. e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
1fl-.5.8- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidzide Técnica -- ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a enxpresa
Contratada.
1‹l›.5.9 ~ Em hipótese nenhum haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
14.5.10 - A CON'l`RA'i`AN'i'E reserva-se 0 direito de vetar a utilização de subconti'at.'-.idas por razões
técnicas ou atliiiinistrz-itivas.

CLÁUSULA 15” - DO RECEBIMENTO DA OBRA E/OU SERVIÇO DE ENGENHARIA

15.1- O recebiiiiento da obra será feito por equipe ou coiiiissati técnica, constituída pela Secretaria de
lniraesti'iitiii'a e Meio Ambiente de Morada Nova, para este l`iin.
15.2 - O objeto deste Contrato será recebido:
ai] Provisorianiente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstaiiciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da coniiinicação escrita da
CON"l`RA"i`/\DA.

bj Definltivanieiite. pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Defíriitivo de
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.
69 da Lei ni* 8.666/93, nao podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo ein casos
excepcionais, devidamente justificados.

c) A contratzida. a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado rio item "a" deste subitem,
deverá colocar ein teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de
estanqueidzide por um periodo ininiiiio de 60 (sessenta) dias, lindo os quais, caso não se constata
nenhum problema operacional e/ou coristrutivo, será procedido o recebimento definitivo da obra,
atraves de comissão especificamente designatla pela Secretaria de lnt`raestriitura e Meio Ambiente
de Morada Nova.

15.3- O Teriiio de Entrega e Recebimento iJei`initivo só poderá ser emitido mediante api¬eseiitui;i.'io da
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendêiicia no contrato.
15.4 - Somente serãio emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e
Recebiiiiento l`Jei“`iiiitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades coristruitlas, caso não
se constate neniiuni problema operacional e/ou construtivo.

cLÁusui.A 1611 - oa. Fiscaciz/›içÃo no coixrrimfro
16.1 - A fisczilizaçäo tio contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
desigiaatlo representarite para acompanhar e fiscalizar a entrega das obras e ou serviços de eiigeiiliai¬i.i,
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anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário Êl rep,ularizaÇão de falhas ou deleitos observados.
16.2 ~ A liscalizução não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade. ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitóríos, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade como art. '70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
16.3 - O representante da Administração anot:-irá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato. indicando dia, mês e ano, bem como 0 nome dos i`unciont'1rios 5.1
regularização eventualmente envolvidos.determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNlC0: A FISCALIZAÇÃO se eletivara no local da Obra, por profissional previamente
apresentado pela PREFEITURA, que comunicará suas atribuições.

CLÁUSULA 17*-' - ALTERAÇÕES DO CONTRATO

17.1. O Contrato poder ser alterado nos seguintes casos:

a) Unilateralinente pela l°l`<EF`El'l`lJR/\;
bj Quando houver modificações do Projeto ou das lÊz`specii`ica-ações para melhor adequação tecnica aos
seus objetivos:
C) Quando necessz'-iria a inotliiicação do valor contratual em decorrência de ucréscinio ou diminuição
quantitativa de seu objeto, no limite previsto pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ci.ÁusotA 18» - runoiuv¡tn'rz\ÇÃo LEGAL
18.1. O presente Contrato tem como funtlainento o Processo de TOIVIADA DE PREÇOS N9 ,de
___ deíde 20__, devidamente homologado pelo(a) í_____, Sr(a). ________
a proposta da CON'l`RA'l`ADA e, em conformidade com as normas e condições do presente Termo e as
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Código
de Defesa do Consumidor. Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006.
Lei Complementar nfl 147' de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal ni* 155/2016, de 27' de outubro de 2016,
Lei liederal 12.440 de 07 dejulho de 2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação das Leis do 'l`rab:-ilho
e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente Contrato.

CLÁUSULA 192 - ooivuciuo E Fono
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, para dirimir quaisquer dúvidas de execução deste
Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa.

E. por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas
nas cláusulas anteríorefi E-, bem assim. 0bSei'vai^Í'i-:lii'iei1tc as disposições legais em Vigor.

f`.| _R-Morada Nova - __ de de 20_.

PREEFEITURA iinuuioilwu. oe ivlonacm Nova
AV- MANOEL CASTRO. N°. 720 - oeurao - ivioaâon Nova - CEARA- CEP 52.940.000
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ANEXO IV

~ z..DECLARAÇAD DE HABÀLHAÇAO

TOMADA DE PREÇOS NA

A empresa , inscrita no CNP] n.9 com sede _,
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a liabilit;-ição
juridica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda
Nacional, a Seguridacle Social, FGTS e CN DT.

_ _ , de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

À PREEFEITUR. QA NQVA
AV. IVIANDEL CASTRO. N°. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP B234D.0O0

CNPJ o?.1B2.u4o¡oo01-eo - COP 06.920.171-4. E-MAH.: Iieitazraornn@oi.¡lI:?›ok comer. |=z›m=.›(Ba)34221aza1
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

TOMADA De PREÇOS NA

A empresa inscrita no CN P] ng. com sede ____i_____,
declara, Sob penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

, de de 20__.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEFÍLIR; DA NQVA
AV. MANOEL (EAST R0, N”. 'flàö - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' 52940.000
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ANEXO Vl

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CF

TOMADA DE PREÇOS N9 _

DECLARAÇÃO

A empresa CNPJ ng. , com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de Tomada de Preços 11.9 que
não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em traballio
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer traballio.

de de 20_

(assinatura e itlentificação do responszšâvel pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

PREEr=E|TuRA MuNic|PAL DE MORADA NOVA
P-V~ MANUEL CASTRO. N". '/26 - *OENTRO -MORADA NOVA - OEARA- ci-:P s2s4o.oo0

CNPJ 07.762.840/000'|-Oo - CGF 06.920.171-A. E-MAIL: lir:Íl.=2¿:at›i"i'in@out|OOi<_cc_›m.l:>r. Fone (8&; 3422.1361
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ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
V MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS N9

A empresa ______i__, CNP] n.9 , com sede ,
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especii`icarnente para participação de licitação
na modalidade de_ que estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nfl 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar 119 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n!
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

_! _, de de 20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de identidade do Declarante)

PREEFELTLIRA MUNÍCIPAL. DE MORADA NOVA
AV. NIANOEL CASTRO, N°. 726 - CENTRO - |VlORA.DA NOVA - CEARA- CEP 529401100

\ CNPJ 07.7›32.fl40/0001-00 - CGF o6.920.1?1-4. E-MAIL: iit2ii¿¬iç_;;¡_gJ__rr1n@OullO£fi,__t¿p_1]_L_lp¿. Fone (BB) 342.'¿.'i3e-1
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ANEXO VIII *

... DECLARAÇÃO Ds1Nsxis'rÊNciA DE víNcui.o EMPREoA'rício COM O
Municipio DE MORADA NOVA.

¬ portador(a) do RG ni* __ e CPF ni* _ ,lzu, ,
residente e don1iciliado(a) a________________, ocupante do cargo de

inscrita com o CNP) 119
bi, declaro para os devidos fins que não tenho

da en1presa
com sede ã-1

 Qfle¿gM¡g|'|1g' rzatmzgza' com a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

de de 20

' ÃssiNA'ruRA Do oEci.ARAN'rL'

(*) A Declaração será para todos os socios da empresa (SEPARADAlVll3N'l`E), se ior O caso.

PREEFERURA MuNiCrii==A|. DE MORADA NOVA
AV. MANOEL cAs'rRo. N“.1zs - CENTRO -MORADA NOVA ~ CEARA- cEr= ezsfiouoo

CNPJ 07.782.840/0001-00 - CGF 06.920.'l7'i-fl. E-iVlAiL: i|Ciiäí;Z-10r'r'ir1@g.;¿Ll_pok cD|11, l3r_ Fgm (35) 34zz_-¡3;¿»¡
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AJXÍEXO IX
i i

~ ~DECLARAÇAO DE PLENO cowaeciivieiwo Do(s) LocAL(is) DE execucao
oos si-:Rv1Ços E/ou osRAs DE ENGENHARIA.

TOMADA. DE PREÇOS N9

Eu, . portador(a) do RG ri” e Carteira Profissional
CREA 119 engenheiro, responsável técnico da empresa

e _ _, inscrita com o CNPJ ni* _ , com sede à
_______, declaro para os devidos fins que teniig cggil1§çig¡1g¡;;g›§ Q g tgdos og

locais de execução dos_gçrvi_ç¿§ ‹,=__¿_ç¿|,4fiç¿_i;›_ras de engenhzufíu. assumindo assim a
responsabilidade para o acompanhamento técnico por parte da empresa supracitada do objeto
a ser executado referente ao Processo de Licitação ng .

._ __de c_ de20___

CARIIVIBO E ASSINATURA DO DECLz'\RAi\I'i'E
(COM FIRMA RECONHECIDA)
CREA N”

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAÊTRO. N”. 726 - CENTRO -¬ MORADA NOVA - CEARA- CEF' $2940.CIfiD

CNPJ 07.782.840.f0001-00 - CGF 06.920.111-4.E-lv1AiL: iirgiiac-:-zorririgñioiitlook com br. Pena 186; 3422.-1381
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ANEXO X DECLARAÇAO DE APLICAÇAO DE MATERIAIS NAS OBRAS

oEcLARAçÃo

TOMADA DE PREÇOS N9 p________

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, e seus anexos,
que nos comprometemos a aplicar na obra somente materiais e equipamentos devidamente
homologados u os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na Prefeitura Municipal
de Morada Nova e seguir criteriosamente PROJETO BÁSICO, caso venhamos a vencer a referida
licitação.

de de 20

CARIMBO E ASSINATURA DO DECL/~\RAN'l`E
(COM l¬`lRMA RLÍC(L)Nl'llÊšClDA)

i=ReEi=En'uRA muwicieai. os MORADA Nova
Av. MANOEL CASTRO, N". me ~ CENTRU - MORADA uovâ - CEARA- CEP szamauu

CNPJ o?.1s2.a4o1ooa1-uu - CGE 05.920.111-4. E-mail.: Iioiâaoéianin@_t¿tirlool<.coin_g¿. Fm¬.ú(ee):i=i22.1aa'i
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